
•ESTADODO CEARA
SECRETARIADAFAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Resolução n.o jO /03
Sessão de 23/01/03 2a Câmara
Proc.: 1/0599/02 Auto de Infração.: 1/200113009
Recorrente: CÉLULADE JULGAMENTODE la INSTÂNCIA
Recorrido: MARCELOMEIRASARMENTOGOMES - EPP
Relator: Cons.o FRANCISCOJOSÉ DE O SILVA

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO.
Extinção do Processo, em face do contribuinte ter declarado o
imposto através de GIM, constituindo-se em confissão de divida,
nos termos do artigo 1° da Lei 12.009/92. Decisão atnparada no
artigo 54, I, b da Lei 12.732/97. Recurso oficial conhecido e não
provido. Confinnação, por votação unâniIne, da decisão
absolu tória exarada em 1a Instância.

RELATÓRIO

Acusa-se o contribuinte, acima nominado, de ter apurado mas
não recolhido o ICMS na forma e nos prazos regulanlentares, no
exercício de 2000, no montante de 4.762,12 (quatro mil,
setecentos e sessenta e dois reais e doze centavos).

Foranl indicados conlO infringidos os at"tigos 73/74, do Decreto
24.569/97, com sanção capitulada no artigo 878, I, D, do
Decreto 24.569/97.

As inforulações cOlnplementares ratificatn a exordial (fls. 03 e
04).
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Os aspectos fornlais pertinentes à ação fiscal foranl observados,
confonne doculnentos de fls. 05 a 07.

A autuação está ernbasada nos documentos de fls. 09 a 34, dos
autos.

O processo correu à revelia (fls. 35).

Em Primeira Instância o processo foi julgado, originariamente.
procedente. No entanto, referida decisão foi anulada, uma vez
que o NEXATda circunscrição fiscal do contribuinte infonnou
que o credito tributário exigido no presente processo já havia
sido inscrito como divida ativa, mediante aviso de debito.

Submetido a novo julgamento o processo foi declarado extinto,
em face da impossibilidade jurídica do pedido e por falta do
interesse processual (fls. 57/61).

A Consultoria Tributária lançou às fls. 67, parecer sugerindo a
confirmação da decisão que declarou extinto o processo.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou referido parecer
(fls. 67).

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

o auto de infração que inaugura o presente processo descreve
que a empresa, acima identificada, procedeu à apuração do
ICMSmas não efetuou recolhünento do imposto.

Considerando que o imposto reclamado na exordial tinha sido
inscrito na divida ativa através do Aviso de Debito - Lei
12.009/92, o Estado não poderia exigi-lo mediante lavratura de
Auto de Infração, porquanto resultaria em um lançamento enl
duplicidade.

Dessa forma, em razão da inlpossibilidade jurídica e por faltar
interesse processual ao Estado, acertada a decisão singular que
declarou a extinção do processo, nos termos do artigo 54, I, b,
da Lei 12.732/97.

Isto posto, voto para que o recurso oficial seja conhecido e não
provido no sentido de confinnar a decisão singular que declarou
a extinção do processo.

É o voto.



,. "

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é
recorrente MARCELO ~1ElRA SARIVIENTOGOf'v1ES- EPP, e
recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA,
Resolvem os melllbras da 2a Câlnara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de vot.os, conhecer do recurso
oficial, negar-lhe provimento para confirmar a decisão singular
que declarou a extinção do processo, da autuação, nos ternlOS
deste voto, e em acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

12 o Nascimento Neto
Consellieiro

Elian.eR e gueiredo de Sá
Conselheira

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMA1!A DO COl\TSELHODE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS ~en~Forta1eza~ao~ de j iro de 2003.

•
PRESENTt.-~i ~

Ub~an Ferreira de Andrade
Procurador do Estado

Consultor Tributário
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